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 ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP 

O presente tem como objeto a aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha para 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de Santa Helena, 

conforme especificações e condições estabelecidas neste documento. 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso I, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso I do art. 4º 

 No dia 08 de abril de 2024, foi realizada a Concorrência Eletrônica nº 001/2024, cujo objeto 

consistiu na contratação de pessoa jurídica para execução da reforma do Ginásio Municipal de 

Esportes do Município de Santa Helena – PR e construção do Centro Municipal de Treinamento, 

conforme estabelecido nos projetos, memoriais descritivos, cronogramas físico-financeiros e planilhas 

orçamentárias, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Obras. 

 O contrato foi formalizado sob o nº 194/2024, com previsão de término da execução para o dia 

11 de julho de 2025. 

 Considerando a execução desta importante obra e a readequação dos espaços físicos 

vinculados à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, faz-se necessária a aquisição de 

eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha, com o objetivo de garantir a atualização, 

modernização e adequada estrutura de apoio às atividades administrativas, esportivas e educacionais 

desenvolvidas no local. 

 Ressalta-se que as aquisições referentes a mobiliário e equipamentos de informática já foram 

devidamente realizadas por meio de pregão, encontrando-se, portanto, atendidas essas demandas, 

não integrando o escopo da presente contratação. 

 Atualmente, a sede da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que habitualmente funcionava 

junto à estrutura do Ginásio Municipal, encontra-se realocada provisoriamente no imóvel onde 

anteriormente funcionava a Escola Municipal Marechal Deodoro, localizado na Rua Brasília, nº 1233. 

 Com a conclusão das obras de reforma e melhoria do Ginásio Municipal, e em conformidade com 

o cronograma previamente estabelecido, está previsto para o próximo mês, o retorno da Secretaria ao 

seu endereço original, anexo ao referido espaço. 

 Nesse contexto, torna-se imprescindível a aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e 

cozinha adequados e compatíveis com a demanda do local, a fim de assegurar o pleno 

funcionamento das atividades administrativas e proporcionar condições adequadas de atendimento a 

servidores, atletas, professores e demais usuários que utilizam o espaço diariamente. 

 Os itens a serem adquiridos foram definidos conforme a real necessidade operacional da 

Secretaria e estão devidamente elencados na tabela de itens que integra o processo administrativo. 

 Diante do exposto, a aquisição dos referidos bens configura-se como medida essencial e 

imprescindível para: 

• Garantir condições adequadas de funcionamento e apoio às atividades desenvolvidas nos espaços 

reformados; 

• Assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços administrativos, esportivos e educacionais 

prestados à população; 

 

• Promover a organização, o conforto e a funcionalidade dos ambientes de uso coletivo; 

• Contribuir para a valorização e adequada utilização do patrimônio público municipal. 

Ressalta-se que a reforma e ampliação do Ginásio Municipal, aliada à construção do Centro 

Municipal de Treinamento, configuram obra de grande proporção, contemplando área física 

significativa, composta por quadra poliesportiva, arquibancadas, vestiários, salas administrativas, 

espaços técnicos, áreas de circulação, depósitos e demais dependências de apoio, integradas ao 

Complexo Esportivo Municipal em anexo. 

 A expressiva dimensão do prédio, somada ao elevado fluxo diário de utilização, exige estrutura 

adequada de manutenção e conservação, justificando a necessidade de aquisição de equipamentos 

compatíveis com essa realidade, tais como máquinas de limpeza, máquinas de lavar, 
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eletrodomésticos e demais itens de apoio operacional. Tais equipamentos são indispensáveis para 

assegurar condições adequadas de higiene, organização e preservação do patrimônio público, 

especialmente em um espaço esportivo de uso intenso e contínuo. 

 Cumpre destacar que a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer é composta por 19 técnicos,  2 

auxiliares de limpeza, 19 servidores administrativos e 4 diretores, além de atender diariamente 

atletas, professores, equipes visitantes e demais usuários do complexo esportivo. Esse contingente, 

aliado à realização de treinamentos, competições e eventos esportivos, gera demanda permanente 

por infraestrutura adequada de suporte. 

 Nesse contexto, a estruturação da copa e cozinha mostra-se igualmente necessária, visando 

proporcionar condições adequadas de apoio aos servidores no exercício de suas funções, bem como 

suporte durante eventos, reuniões, capacitações e atividades esportivas que envolvem grande 

número de participantes. A disponibilização de eletrodomésticos e utensílios apropriados contribui 

para a organização interna, o bem-estar dos profissionais e a adequada recepção dos usuários do 

espaço. 

 Dessa forma, as aquisições pretendidas não se caracterizam como mera ampliação de bens 

patrimoniais, mas como medida técnica e administrativa indispensável à plena operacionalização de 

uma estrutura pública de grande porte, garantindo eficiência, funcionalidade e adequada prestação 

dos serviços à comunidade. 

Assim, a presente justificativa visa instruir o processo administrativo de aquisição, conferindo-lhe 

a necessária regularidade formal e adequação técnica, em consonância com as normas legais que 

regem a Administração Pública e o planejamento estratégico municipal. 

 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso II, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IX do art. 4º 

PPA – Lei 3.374/2025 de 16/12/2025; 

LDO – Lei 3.329 de 17/07/2025, alterada pela lei 3.367/2025 de 01/12/2025; 

LOA – Lei 3.373/2025 de 15/12/2025; 

Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

PCA – Plano de Contratações Anual (PCA) – Solicitada a inclusão do item no PCA através do 

memorando N° 550/2026. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso III, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso II do art. 4º 

 

4.1 A definição da modelagem de contratação considerou a previsibilidade exata dos quantitativos 

demandados e a disponibilidade de dotação orçamentária para o custeio integral da despesa, o que 

justifica a opção pela aquisição com entrega imediata e única. Diante disso, a licitação será 

processada na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pelo modo de 

disputa 'ABERTO', assegurando-se a seleção da proposta mais vantajosa para o pronto atendimento 

da necessidade administrativa. 

 

Os recursos orçamentários destinados à ação serão do orçamento da Secretaria Municipal de 

Esportes, para os itens de copa e cozinha:   

Ação 2126 – Atividades do Departamento de Esportes 

Referência 620 -  3339030000000000000 – Material de Consumo 

E para os  eletrodomésticos:  

Ação 2126 – Atividades do Departamento de Esportes  

Referência 625 – 3449052000000000000 Equipamentos e Material Permanente 

O recebimento provisório do material será feito pelo Fiscal de Contrato, devidamente 

designados. 

Qualquer problema relacionado à execução contratual deverá ser imediatamente notificado a 

contratada pelos fiscais do contrato para as providências cabíveis. 

Eventuais intercorrências e ações de contorno estão elencadas no Anexo I – Análise de 
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Riscos. 

 Os requisitos específicos da contratação foram definidos com o objetivo de assegurar que a 

solução a ser contratada atenda adequadamente às necessidades da Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer do Município de Santa Helena, garantindo qualidade, funcionalidade, segurança e 

economicidade, sem impor exigências desnecessárias que possam restringir indevidamente o caráter 

competitivo da futura licitação. 

 Os requisitos estabelecidos são considerados necessários e suficientes para o atendimento do 

interesse público, limitando-se aos elementos essenciais para a adequada execução do objeto, 

conforme descrito a seguir: 

a) Requisitos técnicos e de qualidade 

• Os eletrodomésticos e materiais de copa e cozinha deverão ser novos, de primeira linha, 

sem uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento e compatíveis com a finalidade a 

que se destinam; 

• Os itens deverão atender aos padrões mínimos de qualidade usualmente praticados no 

mercado, compatíveis com o uso institucional e coletivo; 

• Os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentações 

aplicáveis, especialmente aquelas expedidas por órgãos reguladores e de padronização, 

quando couber. 

b) Requisitos socioambientais 

• Sempre que aplicável, os produtos deverão apresentar eficiência energética compatível com 

as normas vigentes, contribuindo para o uso racional de recursos e redução de impactos 

ambientais; 

• Os materiais e equipamentos deverão observar critérios de sustentabilidade ambiental, 

quando disponíveis no mercado, sem prejuízo à competitividade do certame. 

c) Garantia e suporte 

• Os eletrodomésticos deverão possuir garantia mínima de fábrica, conforme praxe de 

mercado, assegurando suporte técnico e reposição de peças, quando necessário; 

• O fornecedor deverá disponibilizar assistência técnica autorizada, nos termos das condições 

comerciais do fabricante. 

d) Entrega e, quando aplicável, instalação 

• A entrega dos itens deverá ocorrer no local indicado pela Secretaria Municipal de Esportes, 

dentro do prazo a ser definido contratualmente; 

• Quando necessária, a instalação dos equipamentos deverá ser realizada de acordo com as 

especificações técnicas do fabricante, de modo a garantir o correto funcionamento e a 

preservação da garantia. 

e) Requisitos de compatibilidade e padronização 

• Os itens fornecidos deverão ser compatíveis com a infraestrutura física existente nos 

espaços administrativos e de apoio da Secretaria; 

• A padronização será observada apenas quando necessária para garantir funcionalidade, 

segurança e organização dos ambientes, sem imposição de marcas ou modelos específicos. 

f) Conformidade legal e documental 

• O fornecedor deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, conforme 

exigido na legislação vigente; 

• Quando aplicável, poderão ser exigidos certificados, laudos ou declarações de 

conformidade, desde que estritamente necessários à comprovação da qualidade e segurança 

dos produtos. 

 Ressalta-se que os requisitos ora definidos não restringem indevidamente a participação de 

potenciais fornecedores, sendo compatíveis com a capacidade do mercado em atender à demanda, 
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conforme verificado em levantamento prévio e em experiências de contratações similares realizadas 

pela Administração Pública. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
Lei Federal nº 14.133, inciso V, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso III do art. 4º 

 Para embasar a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado com a finalidade 

de identificar as soluções disponíveis para a aquisição de eletrodomésticos e materiais de copa e 

cozinha destinados à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de Santa Helena. 

 A pesquisa teve por objetivo verificar alternativas capazes de atender à demanda da Secretaria, 

considerando critérios de viabilidade técnica, qualidade, prazos de fornecimento e custo-benefício. 

Constatou-se que o mercado dispõe de empresas especializadas no fornecimento de 

eletrodomésticos e materiais de copa e cozinha, aptas a atender integralmente às especificações 

técnicas exigidas, com oferta de produtos novos, garantia de fábrica e suporte técnico. 

 Observou-se, ainda, que os preços praticados são compatíveis com os valores de mercado, 

permitindo a contratação de solução que assegure eficiência administrativa, durabilidade dos bens e 

adequada aplicação dos recursos públicos. 

 Diante da necessidade apresentada, foram identificadas e analisadas as seguintes soluções 

potenciais: 

 Solução 1 – Contratação de empresa especializada para fornecimento dos bens 

Consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento dos eletrodomésticos e 

materiais de copa e cozinha, incluindo, quando necessário, a entrega e instalação dos equipamentos, 

conforme especificações técnicas dos fabricantes. Essa alternativa possibilita maior padronização dos 

itens, garantia de qualidade, facilidade na gestão contratual e maior segurança operacional. 

 

 Solução 2 – Aquisição fracionada por múltiplos fornecedores 

Consiste na aquisição dos itens por meio de fornecedores distintos, conforme a natureza de cada 

produto.  Embora possibilite maior competitividade, essa alternativa pode gerar aumento da 

complexidade administrativa, exigindo maior controle na gestão de contratos, logística de entregas e 

acompanhamento de garantias. 

 

 Solução 3 – Reaproveitamento de bens existentes com aquisição complementar 

Consiste na utilização de equipamentos já pertencentes ao patrimônio público, com aquisição apenas 

dos itens faltantes ou substituição daqueles considerados obsoletos ou inservíveis. Apesar de 

representar possível redução de custos iniciais, essa alternativa apresenta limitações relacionadas à 

padronização, eficiência energética, vida útil dos equipamentos e maior probabilidade de custos com 

manutenção. 

 As soluções foram analisadas sob os aspectos técnico-operacionais, econômicos e 

administrativos, bem como, quando aplicável, considerando critérios socioeconômicos, 

socioambientais, socioculturais e sociopolíticos previstos no Decreto Estadual nº 10.086/2022. 

 Com base na análise de contratações anteriores realizadas pela Administração Municipal para 

objetos semelhantes, verificou-se que a aquisição por meio de fornecedores especializados tem 

apresentado resultados satisfatórios quanto à qualidade dos produtos, cumprimento de prazos e 

atendimento às especificações técnicas. 

 Não foram identificados registros recentes de licitações desertas ou fracassadas relacionadas ao 

objeto desta contratação, não havendo indícios de restrição de mercado ou inviabilidade competitiva. 

 Dessa forma, conclui-se que as soluções analisadas são, em tese, viáveis. Contudo, observa-se 

que a contratação de empresa especializada para fornecimento dos bens apresenta maior 

vantajosidade à Administração, em razão da padronização dos itens, garantia dos produtos, facilidade 

de gestão contratual e melhor relação custo-benefício. 

 No critério socioambiental, a aquisição de equipamentos novos tende a proporcionar maior 

eficiência energética, menor consumo de recursos e redução de impactos ambientais ao longo da 

vida útil dos bens. 

 Quanto ao critério sociocultural, a Solução 1 favorece melhores condições de uso e 
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funcionalidade dos equipamentos, contribuindo para o adequado atendimento de servidores, atletas e 

usuários dos espaços esportivos. 

 No critério sociopolítico, a contratação centralizada fortalece os princípios da eficiência, 

planejamento, transparência e boa governança pública. 

 Diante das informações levantadas, da análise dos cenários prospectados e da comparação 

técnica, econômica e administrativa das soluções disponíveis, conclui-se que a Solução 1 – 

Contratação de empresa especializada para fornecimento dos bens apresenta o melhor 

desempenho global para atendimento da necessidade da Administração, configurando-se como 

a alternativa mais vantajosa, eficiente e segura para a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do 

Município de Santa Helena. 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso V do art. 4º 

 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada na 

internet, mediante consulta a lojas online especializadas e de reconhecida atuação no comércio de 

eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha, observando-se a compatibilidade das especificações 

técnicas dos produtos pesquisados com aqueles descritos no termo de referência. 

 Para cada item, foram coletados preços praticados no mercado varejista eletrônico, considerando 

fornecedores distintos, com posterior cálculo da média aritmética dos valores obtidos, de modo a 

refletir estimativa condizente com a realidade de mercado. 

 A metodologia adotada observa o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite 

a utilização de dados obtidos em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo para fins de 

estimativa de preços, desde que devidamente identificados e compatíveis com o objeto a ser 

contratado. 

 Os registros das consultas realizadas, contendo identificação dos fornecedores, data da pesquisa 

e valores encontrados, integram o processo administrativo como elementos de suporte à formação do 

preço estimado. 

• levantamento dos ambientes que demandam a utilização de eletrodomésticos e materiais de 

copa e cozinha; 

• análise do número médio de usuários dos espaços, incluindo servidores e atletas; 

• Verificação de bens existentes e de sua condição de uso, considerando substituições 

necessárias por obsolescência, desgaste ou inadequação técnica; 

• histórico de contratações e consumo de itens similares em exercícios anteriores, quando 

disponível. 

 As quantidades estimadas refletem, portanto, a necessidade real da Secretaria, considerando 

ainda possíveis interdependências com outras contratações correlatas, de forma a permitir, sempre 

que viável, a obtenção de economia de escala e a otimização dos recursos públicos. 

 Ressalta-se que a metodologia adotada para a estimativa das quantidades está alinhada às boas 

práticas de planejamento, utilizando análise de demanda, avaliação do histórico de uso e projeção de 

necessidades futuras de curto prazo, evitando-se estimativas irreais ou desproporcionais às 

atividades desenvolvidas. 

 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada na 

internet, mediante consulta a lojas online especializadas e de reconhecida atuação no comércio de 

eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha, observando-se a compatibilidade das especificações 

técnicas dos produtos pesquisados com aqueles descritos no termo de referência. 

 Para cada item, foram coletados preços praticados no mercado varejista eletrônico, considerando 

fornecedores distintos, com posterior cálculo da média aritmética dos valores obtidos, de modo a 

refletir estimativa condizente com a realidade de mercado. 

 A metodologia adotada observa o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite 

a utilização de dados obtidos em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo para fins de 

estimativa de preços, desde que devidamente identificados e compatíveis com o objeto a ser 

contratado. Conforme documento que se encontra na pasta do processo. 

  A estimativa do valor da contratação é de R$ 122.934,49 (Cento e vinte e dois mil, 

novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) com a finalidade de aferir a 
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viabilidade econômica da aquisição dos eletrodomésticos e materiais de copa e cozinha destinados à 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de Santa Helena, bem como subsidiar a 

análise da relação custo-benefício da solução proposta. 

 

Segue abaixo os itens que serão comprados: 

LOTE 01 – ELETRODOMÉSTICOS DE USO GERAL 

 

Justificativa: O presente Lote 01 contempla a aquisição de eletrodomésticos de uso geral destinados 

à estrutura do Ginásio Municipal de Esportes, recentemente reformado, considerando tratar-se de 

obra de grande proporção, com ampliação e modernização dos espaços físicos vinculados à 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.  

 A aquisição de refrigerador frost free, freezer horizontal, forno de micro-ondas, forno elétrico 

turbo, máquina de lavar roupas, lavadora semiautomática, centrífuga, liquidificador, máquina 

produtora de gelo, ventilador de coluna e chaleira elétrica justifica-se pela necessidade de estruturar 

adequadamente as áreas de copa, cozinha, alojamento e apoio operacional dos complexos 

esportivos do município, garantindo condições adequadas de armazenamento, preparo de alimentos, 

higienização de utensílios e roupas, climatização e atendimento às demandas decorrentes de treinos, 

competições, eventos e recepção de equipes. 

 Os equipamentos de refrigeração são essenciais para conservação segura de alimentos e 

bebidas, mantendo a cadeia térmica adequada, prevenindo desperdícios e atendendo às normas 

sanitárias vigentes. 

 A aquisição de máquina de fabricar gelo justifica-se, ainda, pela necessidade de atendimento às 

demandas das modalidades esportivas desenvolvidas e apoiadas pela Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer, especialmente durante treinamentos, competições, campeonatos municipais e 

eventos regionais. O gelo é insumo indispensável na rotina esportiva, sendo amplamente utilizado 

para: 

• Recuperação muscular imediata dos atletas (crioterapia); 

• Atendimento de primeiros socorros em casos de contusões, entorses e impactos; 

• Prevenção de processos inflamatórios pós-esforço físico intenso; 

• Conservação térmica de bebidas e materiais sensíveis durante eventos esportivos de longa 

duração. 

 Os equipamentos destinados ao preparo de alimentos possibilitam a produção e aquecimento de 

refeições, lanches e bebidas, oferecendo suporte às atividades esportivas e administrativas 

realizadas nos espaços. 

 Os equipamentos de lavanderia são necessários para higienização de uniformes, roupas de 

alojamento, toalhas e demais itens utilizados nas atividades esportivas, assegurando condições 

adequadas de limpeza, organização e conservação. 

 A aquisição de ventilador de coluna destina-se ao atendimento das atividades de hidroginástica 

desenvolvidas com o grupo de idosos na Casa do Idoso, promovidas pela Secretaria Municipal. 

 Considerando que a prática de hidroginástica é realizada em ambiente fechado e envolve 

atividade física, mesmo em meio aquático, ocorre elevação da temperatura corporal e aumento da 

sensação térmica, especialmente em períodos de clima mais quente. O público atendido é composto 

por idosos, grupo que demanda atenção redobrada quanto ao conforto térmico e à prevenção de mal-

estar decorrente de calor excessivo. 

A disponibilização de ventilador de coluna proporcionará: 

• Melhor circulação e renovação do ar no ambiente; 

• Redução da sensação térmica durante as atividades; 

• Maior conforto e bem-estar aos participantes; 

• Prevenção de indisposição, tonturas e queda de pressão; 

• Melhoria das condições adequadas para prática segura de atividade física. 

 Todos os equipamentos especificados apresentam certificação quando aplicável (INMETRO), 

classificação de eficiência energética adequada e características técnicas compatíveis com uso 

frequente em ambiente público, garantindo durabilidade, segurança, economicidade e eficiência na 
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prestação dos serviços. 

 Dessa forma, os itens são indispensáveis para assegurar o pleno funcionamento das estruturas 

esportivas e de atendimento à comunidade, promovendo qualidade, organização, segurança e 

adequada conservação do patrimônio público. 

 Os valores apresentados mostram-se compatíveis com o mercado atual, não sendo identificados 

preços manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados. 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER* 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID.  

DE  

MED. 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 272599 GELADEIRA/REFRIGERADOR 
FROST FREE – 480L 
Características mínimas 
Tipo de degelo: frost free 
Quantidade de portas: 2 
Capacidade líquida mínima: 386l 
Capacidade líquida mínima do 
refrigerador: 290l 
Capacidade líquida mínima do 
freezer: 86l 
Cor: Branca 
Especificações das características:  
função turbo; iluminação interna em 
led; permite ajustar as prateleiras    
em até 4 níveis; gavetas: 1; 
voltagem: 110v; tipo de tomada: 
20ª; Eficiência energética: A - 
Consumo aproximado de energia: 
56,2 kwh/mês. - Certificação do 
INMETRO - Dimensões 
aproximadas: altura: 183,4 cm, 
largura: 62,1 cm, profundidade: 72,1 
cm 
Prazo de garantia: 1 ano  
 

UN 01 R$3.400,00 R$3.400,00 

2 613924 FORNO DE MICRO-ONDAS – 32 
LITROS – 110V 
Capacidade: 32 litros 
Potência: 900 W 
Consumo: 1,4 kWh 
Níveis de potência: 10 
Ajuste de potência: Fácil e rápido 
Receitas pré-programadas: 18, 
divididas nos menus: Gourmet, 
Doces e Derreter 
Tensão/Voltagem: 110 V 
Cor: Branco 
Classificação energética (127 V): 
Eficiência A; Consumo: 0,008 kWh 
Display: LED com relógio 
Prato giratório: Sim, diâmetro de 
31,5 cm 
Funções adicionais: Trava de 
segurança e menu descongelar 
Dimensões aproximadas (AxLxP): 
30,1 cm x 53,9 cm x 39,1 cm 
Garantia: 12 meses 
 

UN 1 R$ 700,00 R$700,00 

3 473636 FREEZER HORIZONTAL 309 
LITROS – 110V – EFICIÊNCIA A+ 
Formato: Horizontal 
Quantidade de portas: 1 

UN 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 
 



  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Rua Paraguai – 1401 – Santa Helena – PR – CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 – CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 
Tipo de degelo: Manual 
Faixa de temperatura: -16°C a -
20°C 
Função de controle: Eletrônico, 
permite programar a temperatura 
facilmente 
Modos de operação: Flexível, 
podendo ser usado como freezer ou 
refrigerador conforme a 
necessidade 
Limpeza: Dreno frontal para maior 
praticidade 
Mobilidade: 4 rodinhas nos pés para 
facilitar a movimentação do produto 
Material: Liga metálica de alta 
resistência à corrosão 
Eficiência energética: A+ 
Voltagem: 110 V 
Tipo de tomada: 10 A 
Cor: Branco 
Peso do produto: 48,5 kg 
Dimensões (LxAxP): 98 cm x 97,3 
cm x 81 cm 
Certificação: Homologado pelo 
INMETRO -  
Garantia: 12 meses 

 
4 449998 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA – 15 

KG – CESTO INOX – 127V – 
AUTOMÁTICA 
Capacidade: 15 kg 
Tipo de abertura: Superior 
Sistema de lavagem: Agitação 
automática com múltiplos ciclos; 
Funções: Molho, Enxágue, Lava 
tênis,  
Centrifugação automática 
Níveis de roupa: 5 
Cesto: Aço inoxidável, durável e 
resistente à corrosão 
Dispenser: Para alvejante, 
amaciante e sabão em pó 
Filtro: Elimina fiapos durante a 
lavagem 
Dimensões e peso: 
Altura: 105,2 cm 
Largura: 66,2 cm 
Profundidade: 72,4 cm 
Peso: 46 kg 
Consumo: 
Energia: 0,46 kWh por ciclo 
Água: 160 L por ciclo 
Classificação energética: A 
Garantia: 1 ano 
 

UN 01 R$ 2.199,00 R$ 2.199,00 

5 617496  
Aprox. 

Lavadora tradicional 5.0 clara III 
127v 60hz 
-Design retrô e estiloso 
-Gabinete confeccionado em 
madeira de reflorestamento 
-Capacidade de até 5kg 
-Agitador em formato de pás, 

UN 01 R$ 800,00 R$ 800,00 
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semiautomático 
-Pés de apoio em plástico 
_ Garantia: 12 meses 
 

6 629145  Centrífuga de Roupas Fit 15 kg de 
roupa molhada com dupla tampa. 
Altura (cm)72 -Largura (cm)41,1 
Profundidade (cm)43,5 - Peso 
(Kg)7,4 - Garantia (meses)12 
Tipo: Centrífuga de roupas  
Cor: Preto - Abertura: Dupla tampa 
com abertura superior 
Capacidade de Secagem - Roupa 
úmida (Kg)15 - Ciclo do timer 5 min 
- Transporte: Pegadores laterais.  
Capacidade (Kg)5 - Cesto interno: 
Plástico Timer: Sim Centrifugação 
(rpm)1720 - Consumo de energia - 
Secagem (kW/h)0,0130 - Grade de 
Proteção no Motor: Sim-  Motor com 
Protetor Térmico: Sim - Pés: 
Antideslizantes - Potência 127V 
(watts)189 - Potência 220V 
(watts)182 - Saída de Água: Com 
encaixe para recipientes - 
*Recipiente não acompanha o 
produto - Grade de proteção: Sim 
Eficiência Energética: A - Eficiência 
de centrifugação 127V2,53 - 
Eficiência de centrifugação 220V 
Garantia: 12 meses 
 

UN 01 R$ 620,00 R$ 620,00 

7 615886 FORNO ELÉTRICO TURBO FAST 
– 80 LITROS – 220V 
Tipo: Forno elétrico turbo analógico 
Capacidade: 80 litros 
Alimentação: 220V, 11,4 A 
Potência: 2500 W 
Controle: Analógico 
Funções: Assar, gratinar e aquecer 
com ar quente forçado (distribuição 
homogênea do calor) 
Material: Aço inoxidável 
Cor: Preto 
Vidro da porta: Duplo serigrafado, 
com isolamento térmico total em 
fibra cerâmica 
Abertura da porta: Vertical 
Grades internas: 4 grades 
removíveis 
Acessórios e segurança: 
Pés antiderrapantes 
Timer de até 120 minutos 
Luz interna para visualização dos 
assados 
Ar forçado para distribuição 
homogênea do calor 
Temperatura: Termostato de 50ºC a 
320ºC 
Dimensões (AxLxP): 51,5 cm x 78 
cm x 66 cm 
Peso total: 37,7 kg 

UN 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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Certificação: INMETRO 
Garantia: 12 meses 
 

8 611587  Liquidificador,1400 Full - 3,1L, 
110V, 1400W, Preto 
-Super Potente: 1400W 
15 velocidades + botão pulsar 
-Jarra antimicrobiana com 3,2L* de 
capacidade total 
-Tampa medidora de 100ml  
- Garantia: 12 meses  
 
 

UN  01 R$ 190,00 R$ 190,00 

9 631660  EQUIPAMENTO PARA 
PRODUÇÃO DE GELO EM 
CUBOS 
Especificações Técnicas: 
Tipo: Máquina de gelo 
Forma do gelo: Cubos 
Capacidade de produção: até 15 kg 
de gelo por hora. 
Capacidade de armazenamento: até 
15 kg de gelo 
Potência nominal: aproximadamente 
245 W 
Consumo energético: 
aproximadamente 254 W 
Material de fabricação: Plástico 
Cor: Preto 
Sistema de desligamento 
automático: Sim 
Dimensões: 
Largura: 29 cm 

Altura: 31 cm 
Garantia: 12 meses 
 

UN 01 R$ 600,00 R$ 600,00 

10 470674  Ventilador de Coluna 60cm 
127V/220V 
Ideal para grandes espaços 
como: 
Lojas, escolas, igrejas, restaurantes, 
indústrias, ambientes que precisam 
de grande ventilação. 
Potência e velocidade 
Motor potente de 200W. 
Hélices em plástico 
Além de fortes, são leves e 
aumentam a vida útil do motor. 
Bivolt seletivo 
Selecionar na chave seletora a 
tensão, 127V ou 220V. 
Pintura Eletrostática 
Grade com pintura de alta 
resistência. 
Oscilação horizontal automática 
Proporciona um fluxo de ar melhor 
distribuído por todo o ambiente. 
Regulagem de altura manual 
Altura mínima de 120cm, altura 
máxima de 175cm. 
Controle deslizante de velocidade 
Controle deslizante de velocidade 

UN 4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 
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na capa protetora do motor do 
ventilador. 
Especificações técnicas do 
produto: 
Comprimento: 80cm 
Largura: 81,8cm 
Altura: 175cm 
Peso:5,600 kg 
Voltagem: Bivolt 
Garantia 12 meses* 
O equipamento deverá ser entregue 
montado, sendo responsabilidade 
da contratada a entrega em pleno 
funcionamento. Não será 
necessária instalação elétrica fixa, 
devendo o equipamento ser do tipo 
plug and play, com cabo de energia 
e plug compatível com as normas 
vigentes. 

11 602232 Chaleira elétrica –  
Cor: preto 
Controle de temperatura; 
Capacidade em volume: 2l; 
Desligamento automático; 
Luz indicadora de funcionamento; 
Função mate; 
Filtro incluso; 
Tecnologia e velocidade para suas 
infusões 
Potência: 1250w; 
Indicador de água; 
Selo indicador de segurança 
INMETRO;  
Garantia mínima de 01 (um) ano 
para defeitos de fabricação. 
 

UN 02 R$120,00 R$240,00 

TOTAL DO LOTE 1 R$ 13.549,00   

 

 

LOTE 02 – EQUIPAMENTOS DE COCÇÃO (GÁS / INDUSTRIAL) 

 

Justificativa: O Lote 02 contempla a aquisição de equipamentos de cocção a gás, com 

características industriais, destinados ao preparo de alimentos no Ginásio Municipal de Esportes.  

 A aquisição de fogão industrial 06 bocas com forno alta pressão, fogão cooktop a gás e chaleira 

industrial de 5 litros justifica-se pela necessidade de estruturar adequadamente as cozinhas dos 

complexos esportivos municipais, garantindo condições apropriadas para o preparo de refeições, 

lanches e bebidas durante treinamentos, competições, campeonatos e demais eventos promovidos 

pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 O fogão industrial 06 bocas com forno, alimentado a gás GLP e com sistema de alta pressão, é 

destinado à cozinha principal localizada na parte inferior do Ginásio de Esportes, possibilitando o 

preparo simultâneo de maior volume de alimentos com eficiência, segurança e agilidade, atendendo à 

demanda de uso coletivo e eventos com grande fluxo de participantes. Sua estrutura reforçada em 

aço inox e componentes em ferro fundido garantem durabilidade, resistência ao uso intenso, 

estabilidade térmica e facilidade de higienização, atendendo às exigências de boas práticas sanitárias 

e segurança no preparo coletivo de alimentos. 

 O fogão cooktop a gás será utilizado na cozinha da parte superior do Ginásio, junto à Secretaria, 

em espaço com limitação física, onde não há viabilidade técnica para instalação de fogão 

convencional. O equipamento proporcionará funcionalidade, melhor aproveitamento da área 

disponível e atendimento às necessidades de preparo de pequenas refeições e apoio administrativo, 
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mantendo eficiência energética e segurança no uso. 

 A chaleira industrial de 5 litros complementa a estrutura de preparo, sendo destinada ao 

aquecimento de água em maior volume para preparo de bebidas, alimentos e demais demandas 

operacionais, oferecendo resistência, praticidade e compatibilidade com uso frequente em ambiente 

público. 

 Dessa forma, os equipamentos são indispensáveis para assegurar eficiência operacional, 

segurança alimentar, organização, economicidade e adequado funcionamento das atividades 

desenvolvidas nas cozinhas dos espaços esportivos municipais, contribuindo para a qualidade do 

atendimento prestado à comunidade e aos participantes dos eventos. 

 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER* 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID.  

DE MED. 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

12 7310 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS 
COM FORNO ALTA PRESSÃO 
Tipo: Fogão industrial de alta 
pressão à gás GLP (botijão) 
Linha: Tradicional em inox 
Bocas: 6 queimadores simples de 
ferro fundido 130 mm 
Grelhas: Ferro fundido 30x30 (6 
dedos) 
Forno: 
Capacidade: 92 litros 
Medidas internas (AxLxP): 31 cm 
x 48 cm x 59 cm 
Grades: 1 grade inclusa 
Bandeja coletora de resíduos: Aço 
galvanizado 
Estrutura: Aço inox 430 (mesa, 
pés, paneleiro) 
Dimensões externas do fogão 
montado (AxLxP): 80 cm x 116 cm 
x 88 cm 
Capacidade: 92 litros 
Grades internas: 1 grade inclusa 
Material do forno: Aço inox 430 
Tipo de aquecimento: Alta 
pressão a gás GLP, mesmo 
sistema do fogão 
Bandeja coletora de resíduos: Em 
aço galvanizado 
Porta: Aço inox com visor  
Garantia: 12 meses 

UN 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 
 

13 440595  FOGÃO COOKTOP A GÁS 
Quantidade de bocas: 02 (duas) 
Cor: Preta 
Mesa: Vidro temperado 
Trempes: Individuais 
Tipo de acendimento: 
Superautomático 
Tipo de gás: Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP) 
Entrada de gás: Lado direito, visto 
de frente 
Voltagem: Bivolt 
Classificação energética: Classe A 
Potência dos queimadores: 01 
queimador rápido: 3.000 W 
01 queimador semirrápido: 1.750 

UN 01 R$ 330,00 R$ 330,00 
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W 
Dimensões do produto: 
Largura: 30,20 cm 
Altura: 4,70 cm 
Profundidade: 51,40 cm 
Peso: 5,18 kg 
Dimensões do nicho para 
instalação: 
Largura: 26 cm 
Altura: 20 cm 
Profundidade: 47 cm 
Dimensões com embalagem: 
Largura: 34,50 cm 
Altura: 13,50 cm 
Profundidade: 54,50 cm 
Peso com embalagem: 5,10 kg 
Certificação: Produto certificado 
pelo INMETRO, conforme registro 
nº BRA19/01897. 
Garantia: Garantia mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data da 
aquisição. 
Observações técnicas: O 
produto sai de fábrica regulado 
para funcionamento com GLP.A 
conversão para Gás Natural (GN), 
quando necessária, deverá ser 
realizada por serviço autorizado, 
observadas as condições de 
garantia do fabricante. 
Garantia: 12 meses 
 

14 256008 Chaleira 5 l 
Material alumínio 
Material cabo: Baquelite 
Altura 28cm 
Diâmetro 22cm 
Espessura do alumínio: 3mm 
Modelo: industrial 

UN 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

TOTAL DO LOTE 02 R$  3.110,00 

 

 

LOTE 03 – COPA E COZINHA (UTENSÍLIOS E CONSUMO DURÁVEL) 

 

Justificativa: o Lote 03 contempla a aquisição de utensílios de copa e cozinha classificados como 

bens de consumo durável e de menor valor unitário, destinados ao atendimento das rotinas 

administrativas e operacionais do Ginásio Municipal de Esportes.  

 A aquisição dos utensílios domésticos, equipamentos de copa e cozinha, materiais de 

organização, armazenamento, higienização e apoio operacional justifica-se pela necessidade de 

estruturar e equipar adequadamente as dependências do Ginásio de Esportes e demais espaços 

vinculados, garantindo condições adequadas para o preparo, armazenamento, serviço de alimentos e 

bebidas, bem como para a organização, limpeza e manutenção dos ambientes. 

 Os itens relacionados (utensílios em inox, alumínio e vidro, recipientes plásticos reforçados, 

lixeiras comuns e seletivas, garrafas térmicas, bandejas, caixas organizadoras, varal, bacias, baldes, 

entre outros) são essenciais para assegurar funcionalidade, segurança, higiene, durabilidade e 

eficiência nas atividades desenvolvidas durante eventos esportivos, competições, treinamentos e 

atendimentos administrativos. 

 A especificação de materiais resistentes, certificados quando aplicável, e de qualidade igual ou 
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superior às marcas de referência indicadas, visa garantir maior vida útil dos produtos, segurança no 

manuseio, facilidade de higienização e atendimento às normas sanitárias vigentes, contribuindo para 

a adequada prestação dos serviços públicos e melhor atendimento aos usuários do espaço. 

 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER* 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE  
MED. 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

15 302368 Bule com tampa 4,5L 
Fabricado em alumínio, cabo em 
madeira. 
Altura 24 cm 
Diâmetro 18 cm 
Espessura 1,50 mm 
Capacidade: 4,50L 
Produto com Certificado pelo 
INMETRO. Garantia 90 dias 

UN 03 R$ 130,00 R$ 390,00 

16 343360 Escorredor de louça com porta 
copo 2 andares 
Material: inox 
Medidas: 26cm x 41cmUN 

UN 02 R$ 70,41 R$ 140,82 

17 622081 
(Aprox.) 

Copo americano 
Dimensões: 6,7cm (D) x 9,3cm (A); 
Capacidade: 190ml; 
Material:  vidro; 
Qualidade igual ou superior à 
marca Nadir Figueiredo. 

UN 20 R$ 4,11 R$ 82,20 

18 247832 Jarra plástica transparente para 
sucos e bebidas, com capacidade 
de 4 litros, em plástico reforçado, 
com altura de 26 cm. Igual ou 
superior à marca Tritec. 

UN 4 R$ 26,75 R$ 102,50 

19 483030 
(Aprox.) 

Jogo com 6 xícaras 
Xícaras de vidro 
Vidro resistente transparente 
Material: vidro 
Altura: 9 cm 
Diâmetro: 7 cm 
Capacidade 255 ml 
Cor: Transparente 

UN 4 R$ 50,00 R$ 200,00 

20 7220 Jogo copo com jarra de vidro 
Jarra de vidro com tampa, 
capacidade 1 litro; 
Dimensões: 24,5 x 8 x 8 cm 
Jogo com 6 copos de vidro 
Capacidade: 255 à 330 ml 

UN 1 R$ 69,99 R$ 69,99 

21 240382 
(Aprox.) 

Kit 06 panos de prato -  Pano de 
Copa Felpudo Xadrez. 
Tecido: 90% Algodão e 10% 
Poliéster. 
Tamanho:45cm X 70cm. 
Quantidade: 6 unidades por kit. 
Gramatura: 90g. 
Com bainha. 

UN 4 R$ 55,50 R$ 232,50 

22 219000 Kit 12 colheres de mesa em aço 
inox e cabos em polipropileno preto. 
Tamanho (comp.): 19 cm, qualidade 
igual ou superior à marca 

UN 3 R$ 65,00 R$195,00 
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Tramontina. 

23 219008 Kit 12 facas de mesa com lâminas 
em aço inox e cabos de 
polipropileno preto. 
Dimensões: 21,3 cm (altura) x 2,23 
cm (largura), qualidade igual ou 
superior à marca Tramontina. 

UN 3 R$45,00 R$ 135,00 

24 219016 Kit 12 garfos de mesa com 
lâminas em aço inox e cabos de 
polipropileno preto. 
Tamanho (comp.): 19,1 cm, 
qualidade igual ou superior à marca 
Tramontina. 

UN 3 R$ 46,00 R$ 138,00 

25 467225 Caneca Leiteira com tampa 

Material: alumínio 

MEDIDAS APROXIMADAS: 

Fervedor nº 20; Altura: 18 cm; 

Diâmetro: 20 cm; Espessura: 1,70 

mm; Capacidade: 3,80 Litros 

Com certificado INMETRO 

UN 2 R$ 70,00 R$140,00 

26 482848 
(Aprox.) 

Colher de chá 
Material inox   
Espessura cabo 1,50mm 
Dimensões (AxLxP) 1,5x3x13cm 
Comprimento 13CM 

UN 30 R$ 2,75 R$ 82,50 

27 7240 Lixeira Basculante com tampa 
Capacidade:19 litros 
Material: Plástico 

Qualidade igual ou superior a 
marca Sanremo. 

Altura de 47,5 cm, Largura de 24 
cm e Comprimento de 35 cm 

UN 5 R$ 75,00 R$ 375,00 
 

22 7240 Lixeira seletiva 
Lixeira e divisórias para coleta 
seletiva - Injetado; 
Material: Lixeira externo em aço 
inoxidável e divisórias internas são 
injetadas em Polipropileno (PP) 
com proteção UV; 
Cores: Azul (papeis), Vermelho 
(plásticos) e Cinza (não reciclável); 
1 lixeira, 3 divisórias para coleta 
seletiva e adesivos conforme cores 
selecionadas. 
Capacidade: 26L lixeira externa / 8L 
cada uma das divisórias; 
Dimensões Aproximadas: Altura: 
40cm. Diâmetro: 31,5cm; Peso: 5Kg 

UN 2 R$ 510,00 R$ 1.020,00 

29 7330 Garrafa Térmica Inox com 
alavanque/alça para quente e fria 
Capacidade:2,5 L; Material: garrafa 
de aço inoxidável; 
Peso: aproximadamente 1,5kg 
Medidas: Altura = 30cm x Base 
Diâmetro = 17cm 
Cor: Corpo inox, Tampa e Base 
Preta 

UN 4 R$ 185,00 R$ 740,00 
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30 451753 Varal Roupa de Chão com 
Abas 
Material: aço carbono 
Dimensões aproximadas: 
Largura aberto: 1,44m 
Altura: 90 cm 
Cor: branco 
Suporte ou fixação: montagem no 
chão; 
Características: varal de chão 
para roupas, retrátil, dobrável; 
Capacidade para até 20kg de 
roupas. 

UN 3 199,00 R$ 597,00 

31 270250 Garrafa Térmica para água quente 
com ampola de vidro, Tipo de 
fechamento por pressão. 
Conservação térmica quente: 9h 
Conservação térmica – frio: 20h 
Capacidade: 1,8 litros 
Material: Aço inoxidável 
Alça móvel. Peso do Produto: 1kg 
Dimensões: Largura: 10cm Altura: 
20cm Profundidade: 10cm 
Garantia de 3 meses 

UN 2 R$ 144,00 R$ 288,00 
 

32 622324  Lixeiras para banheiros e 
vestiários, capacidade de 100 
litros, plástico polipropileno 

UN 10 R$ 122,00 R$ 1.220,00 

33 371712 Bandeja cor preta 
Material: Polipropileno 
Dimensões: C 32,5 x L 23,5 x A 2,5 

UN 3 R$ 15,66 R$ 46,98 
 

34 292589 
(Aprox.) 

Bacia Redonda de Plástico 
Capacidade: 50 litros 
Diâmetro: 56 cm 
Cor: diversas 
Material: Plástico resistente 

UN 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

35 253220 Balde com tampa 
Capacidade em volume 20 litros 
Material: Polipropileno 
Cor: Branco 
Altura: 28,5 cm 
Diâmetro: 30 cm 
Qualidade igual ou superior à 
marca Jaguar Plásticos 

UN 10 R$ 43,00 R$ 430,00 

36 440739 Caixa organizadora plástica 

incolor, com tampa com travas 

laterais, capacidade de 

armazenamento de 56 litros, feita 

em plástico polipropileno de alta 

qualidade, lavável, dimensões 

55,5C x 36,5L x 40,3A. Igual ou 

superior a marca plasvale. 

UN 5 R$ 84,00 R$ 420,00 
 

37 333106 
(Aprox.) 

Concha de inox 
Alta Qualidade: Produzida 100% 
em aço inoxidável, garantindo 
durabilidade e resistência à 
corrosão. 
Tamanho: Com 28,5 cm de 

UN 2 R$ 23,90 R$ 47,80 
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comprimento, permite servir 
grandes porções com eficiência. 
Conteúdo da embalagem: 01x 
Concha de Inox de 28,5 cm 

38 299449 
(Aprox.) 

Espumadeira em aço inoxidável 
Comprimento: 43 cm 

UN 2 R$ 30,00 R$ 60,00 

39 218954 Espumadeira em inox com cabo de 
madeira 
Dimensões: 35,4 x 9,7 x 6,4 cm 

UN 2 R$ 75,00 R$ 150,00 

40 623404 
(Aprox.) 

Jogo peneira em Aço inox 
Kit com 2 peneiras 20 cm e 12 cm 
Diâmetro 20 cm e 12 cm 
Material da estrutura: aço inoxidável 
Material da malha: inox 
Tipo da malha: fina 

UN 1 R$ 55,00 R$ 55,00 

41 261009 
(Aprox.) 

Prato para sobremesa, formato 
redondo, confeccionado em vidro 
temperado (opalino), cor branca, 
com diâmetro aproximado de 19 
cm. Produto resistente a impactos, 
com fragmentação segura em caso 
de quebra. Apto para uso em lava-
louças e micro-ondas. Garantia 
mínima de 03 meses contra 
defeitos de fabricação.  

UN 40 R$ 6,93 R$ 277,20 

TOTAL DO LOTE  03 R$7.935,49   

 

 

LOTE 04 – MOBILIÁRIO E ALOJAMENTO  

 

 

Justificativa: O Lote 04 contempla a aquisição de mobiliário e itens destinados à estruturação de 

ambientes de apoio e, quando aplicável, espaços de alojamento vinculados ao Ginásio Municipal de 

Esportes.  

 A aquisição de colchões para alojamento, beliches em madeira maciça, cadeiras ergonômicas e 

giratórias, armário de aço tipo roupeiro, bem como cortinas blackout com respectivos varões e 

instalação inclusa, justifica-se pela necessidade de estruturar adequadamente os espaços de 

alojamento, administração e apoio do Ginásio de Esportes, garantindo condições apropriadas de 

acomodação, organização, conforto e funcionalidade. 

 Os colchões e beliches destinam-se à estruturação do alojamento para atletas, equipes visitantes 

e participantes de eventos esportivos, proporcionando condições adequadas de descanso, segurança 

e higiene, com materiais resistentes e de fácil manutenção, compatíveis com uso coletivo e demanda 

recorrente. 

 As cadeiras ergonômicas e giratórias são necessárias para equipar os ambientes administrativos, 

assegurando melhores condições de trabalho aos servidores, com foco em ergonomia, conforto, 

durabilidade e atendimento às normas de segurança, inclusive com certificação quando aplicável. 

 O armário de aço tipo roupeiro (guarda-volumes) é indispensável para organização e 

armazenamento seguro de pertences pessoais, uniformes e materiais, contribuindo para a 

organização dos espaços e preservação dos bens dos usuários. 

 As cortinas tipo blackout, acompanhadas de varão e instalação completa, são necessárias para 

controle total da luminosidade, proporcionando melhor conforto térmico e visual nos ambientes, além 

de contribuir para a conservação do mobiliário e adequação dos espaços para descanso e atividades 

administrativas. 

 Dessa forma, os itens solicitados são essenciais para garantir estrutura adequada, segurança, 

organização e qualidade na prestação dos serviços públicos vinculados às atividades esportivas e 
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administrativas do local. 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER* 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

42 624022  Colchão para alojamento, tipo 
solteiro, na cor azul, 
confeccionado com enchimento 
em espuma, proporcionando 
nível de firmeza médio. Indicado 
para uso adulto, não sendo 
classificado como infantil, 
ortopédico ou ecológico. 
O produto não possui pillow ou 
duplo pillow, não é embalado a 
vácuo e não se enquadra na 
categoria de colchão “na caixa”. 
Apresenta dimensões 
aproximadas de 78 cm de 
largura, 188 cm de comprimento 
e 20 cm de altura. 
Colchão deve ser revestido com 
capa de napa. 

UN 80 R$ 150,00 
 

R$12.000,00 

43 486186  
Aprox. 

Beliche Corpo Madeira 
Maciça Castanho Com 
Escada 
Materiais 
Madeira: maciça 
Peso máximo suportado por 
cama: 120 kg 
Altura:160 cm 
Comprimento x Largura: 
200 cm x 0.92 cm 
Requer montagem: Sim 
Com escada: Sim 
Com gavetas: Não  

UN 40 R$ 500,00 R$ 20.000,00 

44 373599  
aprox. 

CADEIRA PRESIDENTE 
ERGONÔMICA PREMIUM: 
cadeira de escritório presidente, 
apoio de cabeça ajustável e 
ângulo do apoio lombar 
ajustável com base cromada, 
high-back marrom em couro 
sintético marrom,  com apoio de 
cabeça largo, giratória e com 
inclinação para trás ajustável, 
camel 
cor: camelo 
material: couro pu 
dimensões aproximadas: 50p x 
53l x 119a cm 
peso aproximado: 19,2 
quilogramas - com certificação 
do INMETRO – couro e malha 
respirável 
capacidade: 150 kg 
altura adequada: 160-185 cm - 
levantamento para apoiar 
pescoço; 
encosto de malha respirável 
apoio de cabeça extra-largo 

UN 11 R$ 
1.700,00 
 

R$18.700,00 
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para elevação; apoio para as 
costas em malha confortável; 
apoio para lombar com min. 6 
cliques. Apoio de braço 
rebatível; costura fina e xadrez 
em diamante; almofadas em 
couro com espuma macia; 
inclinação reclinável com trava; 
ajustes de inclinação: a cadeira 
reclina 90-120 graus para 
balançar. Os cilindros de 
elevação certificados de 
segurança e durabilidade 
podem suportar até 150kg, 
tornando 360 graus de rotação.  
apoios para os braços da 
cadeira rebatíveis. 
similar ou superior a marca 
yamasoro 

45 390178 CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
GIRATÓRIA 
Garantia em Meses: 3 
Material: A Cadeira de Escritório 
possui estrutura em aço 30 mm 
e madeira compensada, 
enchimento do assento e 
encosto em espuma D20, 
braços em aço, pés em aço 
cromado e revestimento em 
poliuretano 
Descrição do Tamanho 
Altura: 101 cm 
Largura: 55 cm 
Profundidade: 66 cm 
Produto precisa ser entregue 

montado. 

Tipo do Encosto: Presidente 
Quantidade de Peças: 1 
Tipo de pé: Rodízio 
Acabamento: Poliuretano 
Altura mínima e máxima do 
assento até o chão 
42 - 52 cm 
Braço é regulável:Não possui 
É giratório: Sim 
Material da estrutura: Aço 
Material da estrutura do 
assento: Madeira 
Material da estrutura do encosto 
Madeira 
Material do braço: Aço 
Material do enchimento do 
assento: Espuma D20 
Material do enchimento do 
encosto: Espuma D20 
Material do Revestimento do 
assento: Poliuretano 
Material do Revestimento do 
Encosto:Poliuretano 
Possui braço:Sim 
Possui regulagem de altura  

UN 50 R$ 350,00 R$ 17.500,00 
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Largura total dos assentos (cm) 
66 
Material dos pés: Metal 
Cromado 
Espessura do material da 
estrutura (mm) 30 
Espessura do material da 
estrutura do assento (mm) 30 
Espessura do material da 
estrutura do encosto (cm) 20 
Número de pés: 5 
Quantidade de Lugares: 1 
Peso Suportado por Pessoa 
(kg) 120 
Pistão 

46 629424 ARMÁRIO DE AÇO COM 16 
PORTAS – ROUPEIRO 
Guarda Volume Trinco (Blush) 

Características Gerais 
Quantidade de portas: 16; 
Chapa das prateleiras: 26 (0,45 
mm); 
Dimensões (AxLxP): 198 x 140 
x 40 cm; 
Pintura: Eletrostática/Epóxi, cor 
predominante cinza; 
Peso suportado por 
compartimento: 30 kg. 

Conteúdo da Embalagem 
16 Portas; 
12 Prateleiras; 
02 Bases; 
02 Tetos; 
04 Fundos; 
04 Laterais; 
04 Travas; 
02 Divisórias; 
08 Pés niveladores com 
sapatas; 
02 Kits de acessórios 
completos; 
02 Manuais de montagem. 

Garantias 
Garantia de fábrica: 03 meses 
contra defeitos de fabricação; 
Garantia extra: +03 meses 
contra eventuais defeitos de 
fabricação. 

UN 4 R$ 
1.000,00 

R$ 4.000,00 

47 633111  
(Aprox.) 

Cortina tipo blackout 
(blecaute), com vedação total 
da luminosidade, confeccionada 
em tecido blackout, com 
composição mínima de 100% 
poliéster, garantindo bloqueio 
de 100% da luz externa. 
Modelo liso, dividida em 02 
(duas) folhas, com acabamento 
superior em ilhós metálicos 
redondos, resistentes à 

UN 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 
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oxidação, próprios para 
instalação em varão de 28 mm. 
Dimensões aproximadas: 
- Altura mínima: 2,70 metros 
- Largura total estendida: 5,00 
metros 
Indicada para utilização em 
varões entre 2,50 m e 4,00 m. 
O produto deverá apresentar: 
- Tecido de boa gramatura, 
resistente e durável; 
- Costuras reforçadas; 
- Acabamento uniforme; 
- Fácil manutenção e limpeza. 
 O fornecimento deverá incluir 
instalação completa, com mão 
de obra por conta da 
contratada, garantindo perfeito 
funcionamento e fixação 
adequada ao ambiente.  
As ponteiras deverão 
acompanhar o varão, conforme 
descrição própria do respectivo 
item.  

 

48 486416  
(Aprox.) 

Varão para cortina modelo 
padrão, formato reto, 
confeccionado em alumínio, 
com acabamento tipo aço 
escovado, resistente à 
corrosão e adequado para 
uso interno. 
Comprimento total de 5,00 
metros, não extensível, com 
diâmetro aproximado de 28 mm. 
O kit deverá conter: 
- 01 (um) varão simples com 
5,00 metros de comprimento 
total, dividido em 03 (três) 
partes, sendo: 
- 01 (uma) peça de 1,68 m 
- 02 (duas) peças de 1,66 m 
cada 
A divisão das peças justifica-se 
em razão das limitações de 
transporte, cujo comprimento 
máximo permitido é de 2,00 
metros por volume. 
04 (quatro) suportes de 28 mm, 
sendo: 
02 (dois) para fixação nas 
extremidades 
02 (dois) para utilização nas 
junções das emendas 
02 (duas) emendas para varão 
simples, devendo ser instaladas 
juntamente com os suportes 
nas respectivas junções, 
garantindo estabilidade e 
alinhamento do conjunto; 
01 (um) par de ponteiras 

KIT 5 R$ 100,00 R$ 500,00 
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modelo tampão, compatíveis 
com varão de 28 mm (exceto na 
cor ouro velho, quando 
aplicável, que poderá ser no 
modelo bola); 
Parafusos e buchas de 6 mm 
para fixação em alvenaria. 
Observação: Não indicado para 
instalação em paredes de 
gesso, salvo mediante utilização 
de fixadores específicos 
adequados, que deverão ser 
fornecidos pela contratada, 
quando necessário. 

TOTAL DO LOTE  04 R$ 73.900,00 

 

 

 

 LOTE 05 – EQUIPAMENTOS ADMINISTRATIVOS E TECNOLÓGICOS 

 

Justificativa: O Lote 05 contempla a aquisição de equipamentos administrativos e tecnológicos 

destinados ao suporte das atividades de gestão, atendimento ao público, organização documental e 

operacionalização das rotinas internas do Ginásio Municipal de Esportes.  

 A aquisição de TV Smart 65” UHD 4K e fragmentadora de papel justifica-se pela necessidade de 

modernização e adequação da estrutura administrativa e operacional do Ginásio de Esportes, 

proporcionando melhores condições para comunicação institucional, realização de reuniões, 

apresentações, treinamentos, exibição de conteúdos informativos e apoio a eventos esportivos. 

 A TV Smart 65” UHD 4K, com sistema operacional integrado, múltiplas opções de conectividade 

(HDMI, USB, Bluetooth e rede), alta resolução de imagem e recursos de áudio e acessibilidade, 

permitirá a transmissão de conteúdos educativos, institucionais e esportivos, bem como a utilização 

em reuniões técnicas, capacitações, palestras e eventos promovidos no espaço, garantindo qualidade 

de imagem, praticidade e eficiência no uso. 

 A fragmentadora de papel, com corte em nível de segurança elevado (confete micro), é 

necessária para assegurar o descarte adequado de documentos administrativos que contenham 

informações sensíveis ou sigilosas, atendendo aos princípios da segurança da informação, proteção 

de dados e boas práticas de gestão documental. O equipamento proporcionará maior segurança, 

organização e conformidade com as normas aplicáveis ao tratamento e eliminação de documentos no 

âmbito da administração pública. 

 Dessa forma, os equipamentos são essenciais para fortalecer a estrutura administrativa, garantir 

segurança da informação, aprimorar a comunicação institucional e contribuir para a eficiência dos 

serviços prestados. 

ITEM CATMAT/ 

CATSER* 

ESPECIFICAÇÃO UNID. 

DE 

MED 

QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

49 458905 TV Smart 65" UHD 4K – 
65DU7700 (2024) 

Tela e Vídeo 
Tamanho da tela: 65” 
Resolução: 4K (3.840 x 2.160) 
Tipo de tela: UHD 
Contraste: Mega Contraste 
Frequência do painel: 60Hz 
HDR: HDR (High Dynamic Range) 
Curvatura: Não 
Processador: Crystal 4K 

UN 01 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 
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Auto Motion Plus: Não 
Modo Filmmaker: Sim 
Modo Game: Sim 
Sincronia sonora: Sim 
Áudio 
Som em movimento: Virtual (Som 
em Movimento) 
Potência RMS: 20 W 
Bluetooth de áudio: Sim (BT 5.2) 
Som adaptativo: Sim 
Smart TV 
Sistema operacional: Tizen™ 
Smart TV 
Bixby: Sim 
Navegador web: Sim 
Recursos Smart: Tap View, TV 
Plus, Modo Filmmaker, Modo 
Game 
Conectividade 
HDMI: 3 
USB: 1 x USB-A 
Ethernet (LAN): 1 
Entrada RF (terrestre/cabo): 1 / 1 
Bluetooth: Sim (BT 5.2) 
Anynet+ (HDMI-CEC): Sim 
Sintonizador e Transmissão 
Digital: ISDB-T 
Analógico: Trinorma 
Design 
Cor: Preto 
Tipo de borda: 3 bordas infinitas 
Tipo de suporte: Flat Feet 
Espessura: Fina 
Acessibilidade 
Guia de voz: Inglês americano, 
Espanhol (México), Português do 
Brasil 
Sensor ecológico: Sim 
Desligamento automático: Sim 
Energia 
Alimentação: AC100-240V 
50/60Hz Consumo máximo: 170 
W 
Selo Procel: A 
Dimensões e Peso 
Sem suporte (LxAxP): 1452.9 x 
834.0 x 60.6 mm 
Com suporte (LxAxP): 1452.9 x 
879.5 x 267.4 mm 
Base/Pés (LxP): 1025.5 x 267.4 
mm 
Peso sem suporte: 15.9 kg 
Peso com suporte: 16.4 kg 
Peso da embalagem: 23 kg 
Acessórios 
Controle remoto TM2360E 
(SolarCell) 
Manual do usuário 
Cabo de força 
Compatível com suporte de 
parede 
Baterias para controle remoto 
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50 618795 FRAGMENTADORA  DE PAPEL: 
Características principais: 
Tipo de corte: Confete micro (2 x 
10 mm), excedendo o nível de 
segurança 4 da norma DIN 32757-
1; 
Capacidade de folhas: Até 15 
folhas por vez em confete; até 115 
folhas A4 (75 g/m²) em corte 
normal; 
Capacidade do cesto: 27 litros ou 
aproximadamente 1100 folhas; 
Uso contínuo: Até 10 minutos; 
Entrada de papel: 240 mm de 
largura; 
Velocidade de fragmentação: Mais 
de 1.900 folhas por hora; 
Segurança e proteções: 
Sensor de presença de papel; 
Sensor do cesto (a máquina não 
funciona sem o cesto); 
Proteção contra sobrecarga com 
função autorreverso. 
LED indicador de sobrecarga e 
cesto cheio 
Chave Liga/Desliga e botões de 
avanço/retrocesso 
Recursos adicionais: 
Fragmenta CDs, DVDs e cartões 
de crédito 
Nível de ruído extra baixo (< 62 
dB) 
Acompanha rodízios para fácil 
movimentação 
Dimensões: 400 x 310 x 650 mm 
(LxPxA) 
Voltagem: 127 V 

UN 1 R$  1.900,00 R$ 1.900,00 

TOTAL DO LOTE 05 R$ 5.900,00 

 

 

 

LOTE 06 – EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

 

Justificativa: O Lote 06 contempla a aquisição de equipamentos destinados à limpeza, conservação 

e manutenção preventiva das dependências do Ginásio Municipal de Esportes, considerando a 

ampliação da estrutura física decorrente da recente obra de reforma e modernização.  

 A aquisição de lavadora de alta pressão, soprador/aspirador de folhas, mangueira agrícola 

reforçada e kit de ferramentas justifica-se pela necessidade de garantir a adequada manutenção, 

conservação e limpeza das áreas internas e externas do Ginásio de Esportes e demais espaços 

vinculados à Secretaria. 

 A lavadora de alta pressão, com potência e pressão compatíveis com uso residencial ou 

semiprofissional, permitirá a higienização eficiente de calçadas, pisos, arquibancadas, fachadas, 

banheiros externos, veículos oficiais e demais superfícies, contribuindo para a conservação do 

patrimônio público e manutenção das condições adequadas de uso dos espaços. 

 O soprador/aspirador de folhas será utilizado na limpeza de áreas externas, como pátios, 

estacionamentos e entorno do ginásio, proporcionando maior agilidade e eficiência na remoção de 

folhas, poeira e pequenos resíduos, especialmente em períodos de maior acúmulo. 

 A mangueira agrícola reforçada possibilitará a condução de água para irrigação, lavagem e 



  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Rua Paraguai – 1401 – Santa Helena – PR – CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 – CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 
manutenção das áreas externas, oferecendo resistência adequada à pressão de trabalho e maior 

durabilidade. 

 O kit de ferramentas é necessário para pequenos reparos, ajustes e manutenções preventivas e 

corretivas de baixa complexidade, garantindo maior autonomia da equipe na conservação das 

instalações e equipamentos. 

 Dessa forma, os itens são essenciais para assegurar a limpeza, organização, manutenção 

preventiva e conservação do patrimônio público, contribuindo para a adequada prestação dos 

serviços e melhor atendimento aos usuários dos espaços esportivos. 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER* 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MED. 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

51 3590 LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO 
Potência elétrica: 1400–1500 W 
Compatível com lavadoras de alta 
pressão para uso residencial ou 
semiprofissional. 
Pressão máxima: 1500 PSI 
Suficiente para limpeza de carros, 
calçadas, pisos e pequenas áreas 
externas, mas não é indicada para 
uso industrial pesado. 
Bomba axial com cabeçote de 
alumínio e pistões em aço inox: 
Durabilidade elevada, resistência 
à corrosão e desgaste. 
Pistões de aço inox são um 
diferencial para vida útil. 
Vazão: 330 L/h 
Bom volume de água para 
limpeza doméstica e áreas 
médias. 
Motor universal: 
Mais leve e compacto, bom para 
uso residencial. 
Outros itens: 
Cabo elétrico de 5 m → flexível 
para manobras 
Mangueira de 3 m → alcance 
suficiente para uso doméstico 
Peso leve: 4,2 kg líquido → fácil 
transporte 
Certificado INMETRO → 
segurança elétrica garantida 
 
Garantia: 12 meses 
 

UN 03 R$ 810,00 R$ 2.430,00 

52 483797 SOPRADOR DE FOLHAS 
127V 
Características principais: 
Tipo: Portátil 
Classificação de eficiência 
energética (ENCE): A+ 
Funções: Soprador/Aspirador 
Alimentação: 127V 
Peso: 2,27 kg 
Dimensões: 
Comprimento: 290 mm 
Largura: 210 mm 
Altura: 205 mm 

UN 02 R$ 340,00 R$ 680,00 
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Diferenciais: 
Interruptor eletrônico com pré-
seleção de velocidade, permitindo 
controlar a rotação do aparelho 
Botão trava do interruptor para 
trabalhos contínuos 
Motor com dupla isolação, 
proporcionando maior segurança 
ao operador 
Empunhadura emborrachada, 
oferecendo mais conforto e 
controle 
Conteúdo da embalagem: 
1 Soprador/Aspirador 127V 
Com manual de instrução em 
Português 
Certificação: INTROMETO 
Garantia: 1 ano 

 

53 455724  
(aprox) 

Mangueira Agrícola 3/4 X 3 
Mm Reforçada - Rolo 150 
Metros  

- Material: Polietileno - Cor: Preta - 
Diâmetro interno: 3/4 Polegada -
Espessura da parede: 3 mm. 
(Pode variar + - 0.5mm) - 
Comprimento do rolo: 150 metros. 
- Pressão máxima de trabalho: 6,0 
bar. - Mangueira lisa sem furação. 

UN 03 450,00 1.350,00 

54 5180 Kit Ferramentas 12 Peças (1 
martelo, 1 chave grifo, 1 trena 2 
metros, 1 estilete, 1 fita isolante, 
1 alicate de ponta fina, 1 alicate 
universal, 2 chaves Philips, 3 
chaves de fenda, 1 chave de 
fenda elétrica, 1 maleta 
plástica). 

Medida aproximada maleta 
fechada: Comprimento:24; Altura: 
16 cm; Peso:740g 
Material utilizado: plástico e aço 
carbono. 

UN 1 R$ 80,00 R$ 80,00 

TOTAL DO LOTE 06 R$ 4.540,00 

 

 

 

 LOTE 07 – EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E APOIO OPERACIONAL 

 

Justificativa: O Lote 07 contempla a aquisição de equipamentos destinados ao suporte direto das 

atividades esportivas desenvolvidas no Ginásio Municipal de Esportes, atendendo à finalidade 

institucional da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.  

 A aquisição de carrinho retrátil para transporte de bolas e cadeira para árbitro de vôlei justifica-se 

pela necessidade de estruturar adequadamente as atividades esportivas realizadas nos dois 

complexos esportivos do município, garantindo melhor organização, segurança e qualidade na 

execução de treinos, competições e eventos oficiais.  

 O carrinho retrátil para transporte de bolas facilitará o armazenamento, deslocamento e 

distribuição dos materiais esportivos nas quadras, proporcionando maior agilidade na montagem das 

atividades, melhor organização do espaço e preservação dos equipamentos, além de reduzir o 
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esforço físico dos servidores durante o manuseio. 

 A cadeira para árbitro de vôlei é indispensável para a realização adequada de partidas oficiais e 

treinamentos, assegurando posição elevada que permite ampla visão da quadra e melhor condução 

da arbitragem, conforme exigências técnicas da modalidade. Sua estrutura resistente e com sistema 

que facilita o deslocamento garante segurança, durabilidade e praticidade no uso. 

 Dessa forma, os itens são essenciais para o pleno desenvolvimento das atividades esportivas, 

assegurando melhores condições técnicas, organizacionais e operacionais nas competições e 

treinamentos realizados no município. 

ITEM CATMAT/ 

CATSER* 

ESPECIFICAÇÃO UNID. 

DE  

MEDIDA 

QUANT  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

55 620947  
aprox. 

CARRINHO RETRÁTIL 
PARA TRANSPORTE DE 
BOLAS. 
Utilizado em esportes de 
quadra. 
Estrutura dobrável em 
alumínio. 
Bolsa em nylon. 
Rodas em PU com rotação 
em 360º 
Dimensões aproximadas 
(Montado). 53 x 53 x 87 
Capacidade de transporte 
aproximado: 
Bola de basquete: 12 (bolas). 
Bola de futebol campo: 20 
(bolas). 
Bola de vôlei: 24 (bolas) 
 

UN 10 R$ 500,00 R$ 5.000,00 
 

56 602894  CADEIRA PARA ÁRBITRO 
DE VÔLEI -  confeccionada 
em aço, com acabamento em 
pintura eletrostática, 
proporcionando resistência e 
durabilidade. Projetada para 
oferecer ao árbitro uma 
posição elevada, garantindo 
ampla visão da quadra e 
melhor condução da 
arbitragem. 
O equipamento dispõe de 
escada para acesso, 
posicionando o árbitro a 
aproximadamente 1,35 m do 
nível do solo, além de contar 
com duas rodinhas em 
poliuretano, que facilitam o 
transporte e a armazenagem. 
Possui dimensões 
aproximadas de 2,50 m x 
0,90 m x 0,60 m 

UN 3 R$3.000,00 R$ 9.000,00 

TOTAL DO LOTE 07 R$14.000,00 

 

 

 

ITENS DO PROCESSO X LOCAL AONDE SERÃO ALOCADOS 



  
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Rua Paraguai – 1401 – Santa Helena – PR – CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 – CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 
 

Nº ITENS 
GINÁSIO PRINC. 

SECRETARIA 
CASA DO 

IDOSO 
VESTIÁRIOS/COMPLEXO 

1.  Geladeira X   

2.  Microondas X   

3.  Freezer X   

4.  Máquina  15kg X   

5.  Lavadora trad. X   

6.  Centrífuga X   

7.  Forno Elétrico X   

8.  Liquidificador X   

9.  Máquina de gelo X   

10.  Ventilador de Coluna  X  

11.  Chaleira Elétrica X   

12.  Fogão Industrial X   

13.  Fogão Cooktop X   

14.  Chaleira 5L trad. X   

15.  Bule X   

16.  Escorredor de louça X   

17.  Copo Americano X   

18.  Jarra Plástica X   

19.  Jogo de Xícaras X   

20.  Jogo copo+Jarra vidro X   

21.  Kit panos de prato X   

22.  Kit Garfos X   

23.  Kit Facas X   

24.  Kit Colheres X   

25.  Caneca leiteira X   

26.  Colher de Chá X   

27.  Lixeira Basculante X  X 

28.  Lixeira seletiva X  X 

29.  Garrafa Térmica 2.5L X   

30.  Varal de chão X   

31.  Garrafa térmica 1.8L X   

32.  Lixeiras 100L X  X 

33.  Bandeja X   

34.  Bacia Redonda 50L X   

35.  Balde com tampa X  X 

36.  Caixa Organizadora X   

37.  Concha Inox X   

38.  Espumadeira Inox X   

39.  Espumadeira cabo de 
madeira 

X   
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40.  Kit peneiras de aço X   

41.  Prato sobremesa X   

42.  Colchão Beliche X   

43.  Beliches X   

44.  Cadeira presidente X   

45.  Cadeira Escritório X   

46.  Armário de Aço X  X 

47.  Cortina blackout X   

48.  Varão p/ Cortina X   

49.  Tv Smart 65’ X   

50.  Fragmentadora X   

51.  Lavadora de alta pressão X  X 

52.  Soprador de Folhas X  X 

53.  Mangueira X  X 

54.  Kit Ferramentas X  X 

55.  Carrinho transporte de bolas X  X 

56.  Cadeira para Árbitros X  X 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
Lei Federal nº 14.133, inciso VII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IV do art. 4º 

 A solução proposta contempla a aquisição de eletrodomésticos e materiais de copa e 

cozinha, destinados a atender às necessidades operacionais e administrativas da Secretaria 

Municipal de Esportes. A definição dos itens levou em consideração critérios técnicos, de qualidade, 

desempenho, durabilidade e custo-benefício, garantindo que os produtos adquiridos atendam 

plenamente às exigências institucionais e às rotinas de funcionamento da Secretaria. 

A solução abrange: 

1. Eletrodomésticos: 

 A aquisição de eletrodomésticos é essencial para a adequada estruturação dos ambientes de 

apoio da Secretaria, especialmente copa e cozinha, proporcionando condições adequadas para o 

atendimento de servidores, atletas, professores e demais usuários do espaço. O fornecimento dos 

equipamentos será realizado pela empresa contratada, incluindo, quando aplicável, a instalação 

conforme as especificações técnicas dos fabricantes, assegurando o correto funcionamento e a 

preservação da garantia. 

2.  Materiais de copa e cozinha: 

 A aquisição de materiais de copa e cozinha visa suprir as necessidades diárias de uso coletivo, 

contribuindo para a organização, higiene, funcionalidade e conforto dos ambientes. A entrega dos 

materiais será de responsabilidade da empresa contratada, conforme as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento contratual. 

 A contratação de empresa especializada para o fornecimento dos eletrodomésticos e materiais 

de copa e cozinha garantirá que os ambientes da Secretaria Municipal de Esportes estejam 

devidamente estruturados e aptos ao pleno funcionamento quando do retorno às suas instalações 

definitivas, assegurando eficiência operacional e adequada utilização do espaço público. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso VIII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VII do art. 4º 

A futura contratação deverá ser feita por ITEM em razão da característica técnica e 

peculiaridade de comercialização no mercado.  

Nesse sentido, colhe-se o precedente do TCU consubstanciado no verbete de sua Súmula 
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n°. 247 que express:   

"é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade". 

 

Coadunado, há de se destacar a necessidade de divisão daqueles itens que superarem o 

montante de R$ 80.000,00 em cotas de 25% para fins de aplicação do artigo nº 76 do Decreto 

Municipal nº 95/2023: 

Art. 76. Para cumprimento do contido no artigo 47 da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, a Administração deverá: 

I - realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja aquele previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

II - estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme inciso III do art. 

art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
Lei Federal nº 14.133, inciso IX, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso X do art. 4º 

 A presente contratação tem por finalidade alcançar resultados positivos e mensuráveis para a 

Administração Pública Municipal, em conformidade com o disposto no inciso IX do § 1º do art. 18 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e no inciso X do art. 4º do Decreto Municipal nº 95/2023, assegurando a 

adequada aplicação dos recursos públicos e a melhoria da prestação dos serviços. 

Com a aquisição de eletrodomésticos e utensílios de copa e cozinha destinados à Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer, especialmente para uso nas instalações reformadas do Ginásio 

Municipal de Esportes e áreas administrativas correlatas, pretende-se alcançar os seguintes 

resultados: 

• Proporcionar melhores condições de funcionamento e apoio às atividades administrativas, 

esportivas e educacionais desenvolvidas no âmbito da Secretaria; 

• Otimizar o aproveitamento dos recursos humanos, garantindo ambientes mais adequados, 

organizados e funcionais para servidores, atletas, professores e demais usuários; 

• Assegurar a utilização racional e eficiente dos recursos materiais, por meio da 

disponibilização de equipamentos compatíveis com as necessidades operacionais e com a 

demanda dos espaços reformados; 

• Promover a economicidade na gestão pública, evitando gastos futuros decorrentes de 

improvisações, manutenções frequentes ou aquisições emergenciais; 

• Contribuir para a melhoria do ambiente institucional, proporcionando maior conforto, higiene e 

organização nos espaços de uso coletivo; 

• Fortalecer a eficiência dos serviços públicos prestados à população, refletindo diretamente na 

qualidade do atendimento e no adequado funcionamento das estruturas esportivas 

municipais. 

 Dessa forma, os resultados pretendidos com a presente contratação evidenciam benefícios 

diretos e indiretos à Administração Pública e à coletividade, possibilitando, inclusive, a definição de 

indicadores de desempenho e critérios de avaliação da efetividade da contratação, quando aplicável. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO  
Lei Federal nº 14.133, inciso X, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XI do art. 4º 
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 Considerando a natureza dos bens a serem adquiridos, consistentes em eletrodomésticos e 

utensílios de copa e cozinha, bem como a simplicidade de sua instalação e utilização, a equipe 

técnica entende que não há necessidade de adoção de providências complexas, tampouco da 

elaboração de plano de ação específico para capacitação de servidores ou treinamento da equipe de 

fiscalização contratual. 

 Ressalta-se que os servidores designados para a gestão e fiscalização da contratação possuem 

experiência prévia na condução e acompanhamento de contratos administrativos dessa natureza, 

estando aptos a executar as atribuições legais e regulamentares inerentes à função. 

 Ainda assim, para assegurar a correta execução contratual e o alcance dos resultados 

pretendidos, a Administração deverá adotar, previamente à contratação, as seguintes providências 

administrativas e operacionais: 

• Verificação e organização dos espaços físicos destinados à instalação e utilização dos 

eletrodomésticos, garantindo condições adequadas de espaço, ventilação, segurança e 

acessibilidade; 

• Conferência das condições da rede elétrica existente nos ambientes de instalação, 

observando compatibilidade de voltagem e capacidade, quando aplicável; 

• Definição prévia dos locais de entrega e instalação dos bens, bem como dos horários para 

recebimento, de modo a facilitar a logística e evitar prejuízos às rotinas administrativas; 

• Designação formal dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, 

conforme previsto na legislação vigente; 

• Planejamento do recebimento definitivo dos bens, incluindo a conferência das especificações 

técnicas, quantidades, condições de funcionamento e conformidade com o objeto contratado. 

 Diante do exposto, conclui-se que as providências a serem adotadas pela Administração são 

suficientes e compatíveis com a natureza da contratação, sendo adequadas para garantir a execução 

contratual eficiente, o correto uso dos bens adquiridos e o atendimento das necessidades 

operacionais da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
Lei Federal nº 14.133, inciso XI, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VIII do art. 4º 

A equipe declara que não há contratação correlata ou interdependente para essa finalidade. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 

RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL  
Lei Federal nº 14.133, inciso XII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XII do art. 4º 

A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em 

todos os estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos (de governo) com o 

objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos. A licitação 

sustentável permite o atendimento das necessidades específicas dos consumidores finais por meio 

da compra do produto que oferece o maior número de benefícios para o ambiente e a sociedade. A 

licitação sustentável é também conhecida como compras públicas sustentáveis, eco aquisição, 

compras verdes, compra ambientalmente amigável e licitação positiva 

Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações socioambientais em 

todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de 

consequência, aos direitos humanos. (Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 

2020). 

Os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial quanto à utilização de: 

a) materiais menos agressivos ao meio ambiente. 

b) produtos acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, 

fabricada em material reciclável ou biodegradável. 

c) A empresa deverá possuir a licenças ambientais condizentes com a sua atividade produtiva e estar 
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em dias com as respectivas licenças; 

d) Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua 

fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações; 

e) Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados deverão ter destinação ambiental 

adequada; 

f) Os produtos usados na limpeza e conservação de ambientes, também denominados saneantes, 

tais como álcool, água sanitária, detergentes, ceras, sabões em barra e em pó, saponáceos, 

desinfetantes, inseticidas, para que sejam aceitos, por ocasião das Análises das Propostas, deverão 

vir acompanhados dos seguintes Documentos:  

c.1) Registro ou Isenção de Registro ou Notificação dos Medicamentos na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - Anvisa/Ministério da Saúde vigente; 

c.2) Serão aceitos Registros publicados no Diário Oficial da União ou obtidos pelo endereço eletrônico 

da Anvisa (www.anvisa.gov.br), dentro do prazo de validade. 

c.3) Os produtos saneantes deverão ter as seguintes Informações no Rótulo: nome do fabricante, 

CNPJ, nome e CRQ do químico responsável, número do Registro na 

 Anvisa, número do Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e país de origem da Indústria. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA  
Lei Federal nº 14.133, inciso XIII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XIII do art. 4º 

Diante de todo o exposto, declaramos a viabilidade da Contratação, nos termos disposto no 

presente Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

 

Santa Helena/PR, 10 de Janeiro de 2026. 

 

 

Declaro que participei ativamente de todas as etapas este Estudo Técnico preliminar – ETP,  

 

 

 

Angélica Eloisa Capeletti 

Chefe de Divisão Administrativa da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

 

 

 

Ciente e de acordo, 

 

 

Juliana Auxiliadora Ladeia Costa 

Secretário Municipal de Esportes e lazer  
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ANEXO I  

Análise de riscos 

 

R
is

c
o
 1

 

Risco Atraso na entrega dos bens   

Probabilidade Média Impacto Médio  

Danos  

Falhas logísticas do fornecedor, podendo comprometer o cronograma de retorno da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer às instalações do Ginásio Municipal.  

 

 

 

Ações preventivas Responsável Prazo  

Análise criteriosa das soluções disponíveis 

no mercado, considerando prazos de 

entrega praticados pelos fornecedores  Área demandante Por ocasião da demanda 

 

    

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo  

Estabelecimento de prazo contratual claro, 

previsão de penalidades em caso de 

descumprimento e acompanhamento da 

entrega pela fiscalização do contrato  Área demandante Por ocasião da demanda 

 

 

R
is

c
o
 2

 

Risco 
Entrega de bens em desacordo com as especificações técnicas previstas 

no edital/termo de referência.  

 

Probabilidade Baixa Impacto Médio  

Danos  

Necessidade de substituição dos itens, atraso na utilização dos bens e retrabalho 

administrativo.  

 

 

 

Ações preventivas Responsável Prazo  

Definição clara e objetiva das 

especificações técnicas no termo de 

referência  

Área demandante Por ocasião da demanda  

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo  

Conferência rigorosa dos bens no 

recebimento provisório e definitivo, com 

rejeição de itens fora do padrão  

Fiscal de contrato No recebimento dos bens  

 

R
is

c
o
 3

 Risco 
Fornecimento de eletrodomésticos ou utensílios com defeito de fabricação 

ou avarias decorrentes do transporte.  

 

Probabilidade Baixa Impacto Médio  

Danos  
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Impossibilidade de uso imediato dos bens e necessidade de substituição. .  

 

 

Ações preventivas Responsável Prazo  

Exigência de garantia mínima e 

observância das condições de transporte  
Área demandante Por ocasião da demanda  

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo  

Solicitação de substituição dos itens 

defeituosos conforme garantia contratual  
Fiscal  de contrato  

Após identificação do 

defeito  
 

R
is

c
o
 4

 

Risco 
Incompatibilidade de voltagem ou características técnicas dos 

equipamentos com a infraestrutura existente.  
 

Probabilidade Baixa Impacto Médio  

Danos 

Impossibilidade de instalação ou necessidade de adaptações não previstas.  

Ações preventivas Responsável Prazo  

Verificação prévia da infraestrutura elétrica 

e definição clara da voltagem exigida  
Área demandante Por ocasião da demanda  

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo  

 Solicitação de substituição do 

equipamento incompatível  
Fiscal  de contrato  

Após a constatação da 

incompatibilidade 
 

R
is

c
o
 5

 

Risco Fiscalização insuficiente da execução contratual.   

Probabilidade Baixa Impacto Médio  

Danos 

Falhas no recebimento dos bens e descumprimento de cláusulas contratuais.  

Ações preventivas Responsável Prazo  

Designação formal de fiscal e gestor do 

contrato  
Administração 

Antes da formalização do 

contrato 
 

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo  

Acompanhamento sistemático da 

execução contratual e registro das 

ocorrências  

Fiscal  de contrato  Durante a execução  
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